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Cachoeiro de Itapemirim, 31 de Outubro 

li ATOS DO PODER 11X11ClrYlVO MUNICIPAL 

LEINº5067 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DOS 
VEREADORES PARA A LEGISLATURA DE 2001A2004. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 º - O subsídio dos Vereadores para viger na 
legislatura que se inicia em OI.OI.2001, é fixado em 50% 
(cinqüenta por cento) do subsidio dos Deputados Estaduais. 

§ 1 º - Ao Presidente da Câmara será pago, 
mensalmente, verba indenizatória fixada em 30% (trinta por 
cento) do subsídio previsto no "caput" deste artigo, a qual não 
estará sujeita a prestação de contas. 

§ 2º - O total do subsídio dos vereadores não 
poderá ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 29, inciso 
VI, letra "d" da Constituição Federal. 

Art. 2" - Será descontado l/30 (um trinta avos) do 
subsídio do vereador, por cada ausência, sem justificativa, nas 
sessões realizadas pela Câmara Municipal. 

Art. 3º - O suplente de vereador empossado 
receberá, a partir da posse, idêntico subsídio a que tiver direito 
o vereador detentor do mandato. 

Art. 4" - A Mesa Diretora da Cámara Municipal 
alocará em seu orçamento recursos próprios para a execução 
desta lei, que poderá ser suplementada se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigm na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário, produzindo 
seus efeitos fmanceiros a llfillir de Ol .Ol .200 l. 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de outubro de 2000. 

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal em Exercicio 

LEI Nº5068 

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNICIPAL, PARA A 
LEGISLATURA DE 2001A2004. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 º - O subsídio do Prefeito Municipal para 
viger a partir de 1 º de janeiro de 200 l é fixada em R$ 
11.250,00 (onze mil e duzentos e cinqüenta reais). 
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Art. 2º - O subsídio do Vice-Prefeito Municipal 
para viger a partir de lº de janeiro de 2001 é fixada em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

Art. 3º -Os valores do subsídio do Prefeito e do 
Vice-Prefeito Municipal serão reajustados sempre que for 
concedido aumento geral dos servidores municipais, 
observando o menor índice aprovado, na oportunidade, pela 
Câmara Municipal. 

Art. 4º -Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de l º de janeiro de 
2001. 

Art 5º - Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de outubro de 2000. 

ANARIM ALBINO DA SILVEffiA 
Prefeito Municipal em Exercício 

LEI Nº5069 

AUTORlZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
FIRMAR ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM 
A UNIÃO, IPEA E A AGERSA. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Jtapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte LEI: 

Artigo 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Acordo de Cooperação Técnica com a 
União, por intermédio da Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República, o 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e a AGERSA -
Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Saneamento 
de Cachoeiro de Itapemirim, visando o desenvolvimento de 
ações na área de saneamento básico no âmbito do "Progrania 
de Assistência Técnica aos Prestadores de Serviços de 
Saneamento", conforme minuta anexa. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoell:o de ltapemirim-ES, 17 de outubro de 2000. 

ANARIM ALBINO DA SILVEffiA 
Prefeito MunidpaJ em Exercício 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -
SEDUR/PR; O INSTITUTO DE PESQIDSA 
ECONÔMICA APLICADA - IPEA; A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -
PMCI; E A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO 



§ 4º - Na sessão ext( __ ,)dinária, a Câmara Municipal só delibe

rar~1 sobre matéria para :1 qual foi convocada. 

Seção IV 
DAS COMISSÕES 

Art. 39-A Câmara Municipal terá Comissões Permanentes e Tem
porárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas em seu 
Regimento Interno. ou no ato do qual resultar sua criação. 

§ 1 º - Na constituição da Mesa e de cada Comissão será asse
gurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos par

tidos políticos com representantes na Câmara. 
§ 2º - Às Comissões, em razão da matéria àe sua competência, 

caberá: 
I - dar parecer sobre proposições; 
D-realizar audiências públicas com entidades da sociedade 

civil; 
Ili -convocar Secretário Municipal para prestar informações e 

solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão sobre assun

tos inerentes às suas atribuições; 
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas 

de qualquer pessoa, co11tr:1 atoc: ou omissões das autoridades públi
cas, e providenciar as soluções possíveis. 

§ 3º -As Comissões Especi~1is de Inquérito, que terão poderes 
de investigação próprios elas autoridades judiciais, além de outros pre
vistos no Regimento Imerno da Câmara Municipal, serão criadas me
diante requerimento de um terço de seus membros, para apuração de 
fatos determinados e com o prazo certo, sendo suas conclusões, se for 
o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova ares
ponsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§4º - A Comissão Especial de Inquérito, antes de decidir pelo 
encaminhamento, ou não, ao Ministério Público, deverá apresentar o 
relatório de suas conclusões ao Plenário da Casa. 

Art. 40-No exercício de sua atribuições, poderão as Comissões de 

Inquérito: 
!-determinar as diligências que reputarem necessárias; 
II - requerer a convocação de Secretário Municipal ou de diri-
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) gente ele órgão da administração direta ou indireta do Município; 
~ - 111- tornar o depoimento ele quaisquer autoridades municipais; 

IV - inquirir testemunhas, sob compromisso; 
V - requisitar, de repartições públicas ela administração direta 

ou indireta cio Município, infom1ações e documentos; 
VI - transportar-se aos lugares onde se fizer necessária sua pre

sença, para esclarecimentos do fato objeto da investigação, cujas des
pesas serão patrocinadas pela Câmara Municipal, de acordo com a 

previsão orçamentária. 
~ 1 º - É fixado em quinze dias, pronogável por igual período, 

de sele que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os 
dirigentes de quaisquer órgãos da administração direta e indireta do 
Município, inclusive os Secretários Municipais, atendam, devidamen
te, os pedidos de informação e de apresentação de documentos. 

§ 2º - Em caso de não comparecimento de testemunhas, sem 
motivo devidamente justificado, a sua intimação será solicitada ao juiz 
criminal competente, na forma prevista no Código de Processo Penal. 

§ 3º - Constitui crime, definido na legislação federal, impedir ou 
clifi~ultar, por ato ou omissão, o exercício elas atribuições das Comis
sões de Inquérito ou de qualquer de seus membros. 

Arí. 41- Durante os períodos ele recesso, haverá uma comissão re
presentativa da Câmara Municipal, eleita na última sessão ordinária do 
período legislativo, com atribuições definidas no Regimento Interno, 
cuja composição reproduzirá, tanto quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária. 

Seção V ' o 
DA COMPETÊNCIA '3 

Art. 42-Compete privativamente à Câmara Municipal: 
1- eleger sua Mesa, bem com destituir seus membros, nos ca

sos previstos no Regimento Interno; 
II- elaborar seu Regimento Interno, atendidas as nomrns desta 

Lei; 
III-dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cri

ação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração. observados os 
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parâmetros estabelecidos n;:;-'--;'.i de diretrizes orçamentárias, e dispor 
sobre o quadro de seus serv1,""~res; 

IV - acompanhar a execução do orçamento; 
V -zelar pela preservação de sua competência legislativa em 

face da atribuição nonnativa do Poder Executivo; 
VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo Municipal, 

que exorbitarem do poder regulamentar; 
VII - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Vereadores, em cada legislatura, para vigorar na seguinte, sujeita aos 
impostos gerais. inclusive o de renda e os extraordinários, tendo em 
vista a legislação federal e os recursos financeiros do Município; 

Vl1I- dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereado-

res; 
IX- conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores nos casos 

previstos em lei; 
X- autorizar o Prefeito, por necessidade relevante de serviço, a 

ausentar-se do Município por mais de quinze dias; 
XI-julgar, anualmente, as contas apresentadas pelo Prefeito e 

pela Mesa ela Câmara; 
XII - proceder à tomada de contas do Prefeito, quando não 

apresentadas dentro de sessenta dias, após a abertura da sessão 
legislativa; 

XIII -fiscalizctr e controlar os atos do Poder Executivo, incluí
dos os da administração indireta; 

XIV - receber o pedido de renúncia do Prefeiw, do Vice-Pre
feito e dos Vereadores, e tomar as providências legais; 

XV - solicitar informações ao Prefeito sobre matéria em 
tramitação ou sobre fatos sujeitos à fiscalização da Câmara, a requeri
mento de qualquer Vereador; 

XVI-convocar dirigentes de órgãos municipais da administra
ção direta ou indireta, para prestarem informações sobre matéria de 
sua competência; 

XVII- processar o Prefeito nos crimes de responsabilidade e 
nas infrações político-administrativas, e julgá-lo nestas últimas; 

XVIII- julgar os Vereadores e declarar a perda dos respecti
vos mandatos, nos casos previstos nesta Lei; 

34 

XIX- autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XX - aprovar e promulgar emendas a esta Lei; 
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XXI- conhecer do veto e sobre ele deliberar; 
X,"XII-mudar temporária ou definitivamente sua sede; 
XXIII- aprovar contratos, acordos e convênios com entidades 

públicas e privadas, que acarTetarem obrigações ao Município ou en
cargos ao seu patrimônio; 

XXIV - criar Comissões de Inquérito e Especiais, na forma 
prevista nesta Lei e no Regimento Interno; 

XXV -conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra 
honraria ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham 
prestado relevantes serviços ao Município. 

Art. 43 - Compete à Câmara Municipal com a sanção do Prefeito 
Municipal, não exigida esta para as matérias enumeradas no artigo 
anterior, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, 

especialmente sobre: 
I- orçamento anual, operações de crédito, dívida pública muni

cipal, diretrizes orçamentárias e planos plurianuais; 
II - tributos, arrecadação e aplicação de suas rendas; 
III - criação, transformação e extinção de cargos, funções e 

empregos públicos, e fixação dos respectivos vencimentos; 
IV - organização administrativa do Município; 
V -criação, estruturação e atribuição das Secretarias Munici

pais e órgãos da administração pública; 
VI- instituição do regime jurídico único e planos de carreira 

para os servidores da admini~tração pública direta, das arn arguias e 
fundações municipais; 

VII- instituição de contribuição, cobrados de seus servidores, 
para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e as

sistência social; 
VIII- criação e extinção de Distritos, respeitada a legislação 

estadual; 
IX- transferência temporária da sede do Governo Municipal; 
X - aprovação prévia de alienação, arrendamento, doação, 

permuta e concessão de direito de uso de bens municipais, atendidas 
as determinações desta Lei; 

XI- aprovação prévia de aquisição de bens imóveis e recebi
mento de doações, com encargos ou cláusulas condicionais; 

XII - aprovação prévia para concessão de serviços públicos de 
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Assembléia Legislativa, observado o que dispõem 
os arts. Arts. 150, II, 153, III e 153, § 2º, l. 

Redaccío Original da C.R.F.B/1988. 

§ 3° - Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regi
mento interno, polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e 

prover os respectivos cargos. 

§ 4° - A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislati

vo estadual. 
(*) Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 

Estado, para mandato de quatro a!JOS, realizar-se-á no primeiro domin
go de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em 
segundo turno, se houve1; do ano anterior ao do término do mandato de 
seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano 
subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

Redação dada pela EC 11°16. de 04.06.1997. 

Remissão infraconstitucional: 
30.09.1997 - Lei nº 9.504- Normas para eleições. 

Redação Anterior: 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vi
ce-Governador de Estado, para mandato de quatro 
anos, realizai;-se-á noventa dias antes do término 
do mandato qe seus antecessores, e a posse ocorre
rá no dia 1 º 4e janeiro do ano subseqüente, obser
vado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

Redação Origilial da C.R.F.B/1988. 

(*) § I° Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou 
jimção na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em 
virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, L IV e V 

Tra11s(or111ado em§ l" pela EC 11º 19. de 04.06.1998. 

Redação Anterior: 

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador 
que assumir outro cargo ou função na administra-
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ção ~ública direta ou indireta ressalvada a 
em virtude d ' posse e concurso público e observado o dis-
posto no art. 38, I, IV e V. 

Redação Original da C.R.FB/1988. 

(**) § 2º Os subsídios do Governad d . 
Secretários de Estado se - d or, 0 Vice-Governador e dos 

b 
· rao fixa os por lei d · · · · 

leia Legislativa, observado . _ e zmczatzva da Assem-
150, II, 153, III, e 153, § 2~ /que dzspoem os arts. 37, XI, 39, § 4~ 

Parágra(o incluído pela EC 11" 19 d 04 06 • e . .1998. 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

Art. Z9. O Município reger-se-á 1 · , . 
turnos, com o interstício mínimo d Jºr ~1 orgamca, votada em dois 
ços dos membros da Câmara M _e. ez dias, e aprovada por dois ter
os princípios estabelecidos t u~1c1pa_l, ~L~e a promulgará, atendidos 
pectivo Estado e os segui· tnes a o~st1tU1çao, na Constituição dores-

n es preceitos: 
Remissão constitucional: 
• Art. 5º, § 4º. 

I - eleição do Prefeito do Vice p fi . 
, , mandato de quatro anos m~dia - . re e_1to e d~s Vereadores, para 

em todo o País; ' nte pleito direto e simultâneo realizado 

Remissão infraconstitucional: 
30.09.1997 - Lei nº 9 504 _ N · ormas para as eleições. 

((li - eleição do Prefeito e do Vice- . . 
domingo de outubro do . Prefezto realzzada no primeiro 

d 
ano antenor ao tér · d 

evam suceder. arplicadas d mmo o mandato dos que . , as regras o art 77 d . . . 
com mazs de duzentos mil eleitores· . . no caso e Mumczpzos 

Redação dada pela EC 11" 16, de 04.06. ~997. 
Redação Anterior: 

II - ele_ição do Prefeito e do Vice-Prefeito até no
venta dias antes do ténnino do mandato dos que de-
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vam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso 
de municípios com mais de duzentos mil eleitores; 

Redação Original da C.R.F.Bl/988. 

UI- posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1° de janeiro do ano 

subseqüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Municí

pio, observados os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até 

um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e tun nos Municípios 
de mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos 
Municípios de mais de cinco milhões de habitantes; 

. {*) V-subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Muni
cipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o 
que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4~ 150, JL 153, IIL e 153, § r f;·· 

Redação dada pela EC 11º 19. de 04.06.1998. 

Redação Anterior: 

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores fixada pela Câmara Municipal em cada 
legislatura, para a subseqüente, observado o que dis
põem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

Redação Original da C.R.F.B/1988. 

(*) VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, obser
vado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabele
cidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputa

dos Estaduais; 
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b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil lzabitantes, o sub
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do sub
sídio dos Deputados Estaduais; 

e) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais; 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o sub
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais; 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitan
tes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do 

subsídio dos Deputados Estaduais; 

Redação dada pela EC nº 25, de 14. 02.2000. 

Redações Anteriores: 

(*) VI - a remuneração dos vereadores correspon
derá a no máximo, setenta e cinco por cento daque
la estabelecida, em espécie, para os deputados es
taduais, ressalvados o que dispõe o Art. 3 7, XI; 

Redações Original da C.R.FB/1988. 

Inciso illcl11ído pela EC 11º I, de 31.03.1992. 

VI -subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o 
que dispõem os arts. 39, § 4~ 57, § 7~ 150. II. 153, III. e 153, § r !; 

Redação dada pela EC 11'' 19, de 04.06.1998. 

., (**) VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não po
derá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do município; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 124/ 2004 
INICIATIVA: Mesa Diretora 

- r, "",..., 
/.,(.-:1" -~'( (: ,.·,_ 

Senhor Presidente; .. ',. '. .- 1 
• ,_) ·( .: >' > J/ :: ' ,: ,. -'< . .• ·, • ! • ' ' 

Trata:~e;dó Projeto.,de Lei nº. 124/200.4(apresen~déj:pela Mesa 
Diretor'7 qu~-,-~~põt' ~o~re·-·ª fixaç~9 do subsídio do P~~fe.ito ~un!9ipal de 
Cachoeiro deJqipemiirJm.para o mandato de 2005 a 2008. ~;.. . I! , · 

~ã;jJUl~,~~;~s. ao prosseguimento da matériíi; ~~~/~ ~- 42, 
inciso VII da~L~j-Orgâril_cà:Munfoipal. · ·: }./'. ··;-,-:.: · 

- - ?-- ,.... • • • .-!. - ' -- •. 

"-'" ~ ' ~~:::-,-;!\~: - ;:- ,,_- -' "', :; 
Art42- Co,inpeteprivativamente à CâmaraMu~i+ipal: 

.:~- - - ~,.\: .. ·". ;' . . . 

'"··' VIJ-:flXali a remuneração do Prefeitó;.do,,_Vice;-Prefeito e 
dos Vereadores, ~ntcàda '(egislatura, para vigorar na; seguinte, sujeita aos 
impostos gerais, inclusive o''de .. r~ndg, ·'!.o!!, ~traofdinfinos, tendo em vista a 

'-, . "~ k:.111'C L.-· .~ 

legislação federal e os recursosflna~ceiros do.~lf,nidpio. 
-- __ .,,.._ ---- - ----f 

A matéria não contrãrfa-Õs p~êCéitós-âo ·artigo 117 do Regimento 
Interno. 1 

Pelà sua regular tramitação. 

Cachoeiro de Itapemirim- ~S, 06 de setembro de 2004. 

ÂNGELAD 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28] 3526-5622 - FAX: (28] 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EX. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPVlt.Jl"T~T19.Jrl-r..r. 

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORIO 
/2004 r-~.iL~PiEF:~J r:=ROPF~ I O =- r ~ 

PF-~OT~=iCOi._O GERAL~ ~ 21.18 ./' 2Q(jL} 

DATA PROTOCOLO .. ~ 16./i}9/2()(:4 

EMENDA AO PROJE
1

TO DE LEI N.º 124/2004 

ALTERA O ARTIGO 1º "CAPUT'~ ~-0--.ARTIGO 2º "CAPUT", dando-
lhes a seguinte redação: (, 1.=::'< -: , : :/ .': -, 

' \ • - • /' 1 . ' 

/ '; '• _.1 \ __ : .( ,. ·~ 

Art. 1º - O subsídio d_9,Ptef~i"t~~1y~icipai-pá;~ v~ger:~· P?-rt~ti <!e-lº de 
janeiro de 200$é fixâdo em RS_ 6~500,00 (seis mil. e ,quinhe-ntos 'reais). - - ,. -....-.. - / - . __ _ :; ,'· 

l1 1' 

:- :-:·C:\'-,j ,-,·:.::~-- ----~--' - -- - ---~----·-,,,, !f ____ .,-· ~ 
Art. 2º - O sub~ídio-~o~Yice-Prefeito Municipal para vig~r-a 1p~rtirde 1º 
de janeiro de 2003" é: ~t~_do em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).- -- -

'i i., ;-·-' - , ir 

~-- --- ~-· - .~~' \./ 
.-r-::'..-., '""""·· ,. 

"', -/'"'--~ 1 ' ' ' ..,.,. ' - \ ,, 

ART. 3º - Esta Emendà1 éntrará em vigor na data de sua publícaÇão, revogadas 
as disposições em contrário. -· · i-:- - __ 

-. --'~-~/ .'.- ::--
' -- 1 

<:~-- .. ~ {~!@ ?!-

Sala das sessões, 16 de setembro ctê·290~4. 

,.e / -
\):~ -~ 

';""- ---- -- --

FÁBIO MENDES GLÓRIA ( Fabinho) 
Vereador/ PMDB 

fabinliogloria@jerra.com.br 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

.---.·.--, r:_-- ... ~ r'i·""I",_ 

É de entendimento deste vereador "~qu~ à9 1fixat-bs: ~ubsídios dos Secretários 
Municipais neste patamar, estâfá'--o __ !llunicípió t~dl1Zilldo gastos com despesa 
de pessoal. Pod~mdo) <?:-~unfc1piq: direciõnàf' o ~rç:~eílto para J~vt:stimentos 
que o municípi~~ t~1tcf .. preéis~.''"")~oma-se import~te ·'frisar_ quê-· qs demais 
servidores desta mull.jçipalidade "êst~? com, os venciíllentos cári~dádos há dez 
anos. \\ · •1 

• 
,, '\ • -, • ;! 

• '! -...., -... 

... 
' ' '· 

. / 
, ~ : f 

' • ~ J : / / 

,1 

' • f. 

~ •, ~ 

,. j - 1._ - ~,,,.,>· 

FÁBIO MENDES. 'LÓÍJ.Içt.(;Fâbinho) 
VereadiirlPMDB------· ----; 

\.....: --- - - - - - --- -- - ..J 

fabinllogloria@terra.com.br 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
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CÂl\rlARA. iVILH\HCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

cSTADO DO ESPÍRITO SANTO 

! NOME -- ls1MI NÃO IABS Ausl 
~ - ""' - = T"'E""''" --· - - - ~ 

IANTÔNIO RIZZO MOREIRÃ DOS SAl'\íTOS 

iBRÁSZAGOTTO i CÂRLOS RENATO LINO 

1 DJAUvlA SANTOS MOULON 

i ÉDISON V. F ASSARELLA 

l1rr'P MENDtS GLOR!A 1 i --

XI 1 1 i FKlNCISCO GOJ\1ES p~ ~,L~1H:LOi\ 
IGLAUBER DA SILVA COELHO X 
JOSÉ ArLTON DE CASTRO TARGA ·x 1 

1 j OSÉ CARLOS AMARAL ~ 
- ·x i JOSÉ RENATO DIAS FEDER1Cl 1 X' 

6JUAREZ TAVARES lVtATA ~ 
i LUlZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA X 1 
\MARCELO BÓZIO MONTEIRO X 
i l.VIARCOS SALLES COELHO 1 X 1 
~ SEBASTIA.O LEAL DA FONSECA y 
lwrLSON DILLEN DOS SAJ'-JTOS )( 1 
!I - r - • ---- ~-

r" - 1 OBSERVAÇÃO: 
1 1 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

• PROJETONº -----
8 REQUERIMENTO Nº __ 
• DATA: __ / __ / __ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO 

APROVADO EM J. 5-
DISCUSSÃO 

POR \JJJAtJ\J11d)Al)( 
SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

PRESIDENTE 

• REJEITADO 

POR ____ =------:---~ 
SALA DAS SESSÕES I I 

PRESIDENTE 

• PEDIDO DE VlST A 

POR ____ -=---:---~~ 
SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

PRESIDENTE 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERINIENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

PRESIDENTE 
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CÂM/\R,-~\. MUNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-~-- -- ·- ---
i NOl\rlE ISIM g_ 

- -- - 1 25.._ ' 
ADAIL EDMUNDO LIMA ___________ l __ , 
ALEXANDRE R RODRIGUES 1 
~ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SAl~TQS 
IBRÁSZAGOTTO 1 
1 CARLOS RENATO LINO 
g DJALMA SANTOS MOULON 

1 ÉDISON V. F ASSARELLA -1 ~I1~tiIO MENDES GLORIA l X 1 
fFi-~-~\rc1sco GOMES DE i\Ll\{ElDA 1 XI ~GLAlJBER DA SlLVA COELHÇ) 

--i 
--- 1 

IJosÉ AlLTON DE CASTRO TPJ.\GA ' 1 
!JOSÉ CARLOS AMARAL 

iJOSÉ RENATO DIAS FEDERlCl _ 1 
Q JlJAREZ TA.VA~S MATA ~t\.Q;:a 
~LUIZ GUIMARAES DE OLIVEIRA 
i MARCELO BOZIO MGNTEIRO X 

NÃO IABS AUS 

X 
X 
X 

)( 
X 1 
X 

xl 
X 1 

1 )( 
)( 

X 1 

i 
1 

1 

1 

1 

• PROJETO Nº -li~ /C y 
e REQlJERIMENTO Nº 
• DATA: _Jj__; __ti_; ______,Cli-.--\ -

RESULTADO DA VOTAÇÃO 

APROVADO EM --
DISCUSSÃO 

POR 
----=----:------:-~ 

SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

PRESIDENTE 

• REJEITADO 
POR QC{ X C j 
SALA DAS SESSÕES-12/ M__U'\\ 

PRESIDENTE 

li_::S:..::E:=B_:_:,t::..~:.:::.ST..:__l:::_Ã_:_::~O::_L=E=':....::i\L=-=D-=-A=-:F:_O::_:N __ TS.=-:.E_'C=-/"_· ---'-_ ,-1-t~x_,_,_1-v~--ili--t---I ~~A_D_A_S_S_E_S_s-=-õ-E-:--S-=--=--,--/=-=---:-/_ 
b~W~~~,IL~S~O~N.,;..;;D~IL~L~E~N..;..;;.D~O~S~S~AN;;:...:_:T~O~'"S~'.=-~=---~,-~...-...,~------·~•C.._... •. --__.. . .___..._ 

~ l\'lARCOS SALLES COELHO 1 1 X 1 --

• PEDIDO DE VISTA 

OBSERV ÃÇÃO: 

OS )' C'6 PRESIDENTE 

\ 

A C/v\C JJ/'.>A 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERIMENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES I I 

PRESIDENTE 
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